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I'ÍIETEITUIIA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Âv. Jouô Sntttpolo, n" Od, pittffol Colrtro, Soulo-Soarcc - Bahla' CEP 46'990{00

CNPJ 13.922.554/0001'90 - Tcloiax: (075) 3339'2150 I 2128

CoNTRATO No. 159/2023PS'PMSS'
REF, CREDENCIAMENTO N' OO5/2023

coNTRATo QUE cELEBRAM ENTRE sl o MuNlclpto oe sot'To soARÉs/BA E A

EMPRESA MARIA CLEUMA FERREIRA DOS ANJOS.

Por ustu ful5trunlonto, tlc um lacto o MUMclPlo DE souTo soARES, Estado da Bahia, através da

Prcícittrra Munlclpaldo souto soarcs,lnscrlta no cruÉJ no 13.922.5í4'0001/98 ,localizada na lv.Jo^sé
Sornplto, n" 294, Ccnlro, Soulo Soaros-Ba, ncste àú *p*iortado pelo seu Preíeito l'tlunícipal, Sr'

nndró Lutz Sampaio Cardoso, brasiloiro, rostOcnte 
-á 

Jori.itinOo à GlÓria Sampaio, N"47 ' neste

nrunicÍpto, portador da RG n" 746013930 - SSP/BA e CPF/MF n" 916.397.195{4, doPvit1t9

dcnomtnado CoNTMTANTE e, do ourro tado à ãrpàrã MÂR|A CLEUMA FERREIRA DOS

ANJOS, inscilta no GNPJ sob o M 05.074.454/000i-iO, e.tauelecida à Rua Francisco costa,

3G9, Pródio, Vosco Fllho, Seabra-BA, CEP: 46,900-000, neste ato repÍesentada pelo Sra'o

MARIA cLEuMA FERRETRA Dos ANJos, inscrita no CpF sob M ois.oto.oos-02 e RG No

92.675.832-2 SSP-BA, doravanlo donominada CórufnRfROA, têm entre si como iusto e

conrratado apresente CONTRATAçAõ óípiSóôaS FISICAS E/OU JURIOICAS PARA
piediÀbnó or senvtços No pREpAãô-É'ronprctMENro DE REFEIç0Es
pÀna iÚr'rctoNARto§ À senvtço oÉsrÂ ADútNtsTRAçÂo, DE INTERESSE- DAS

sEcRETARtAS DE sRúoe, EóucÀçío, ÃçÃo socíAL, ADMINISTRAçÃo !
TRANSPORTE, DESTE IUU'tttClptO óe SOUiO SOARES/BA cqa celebração fgi
precedlda alravés de Chamamento Público para Credenciamento N". 005/2023, o qual Íoiprocessdo
cm conÍormldade com a Lei Federal M. 8.666/93 e demais normas complementares pertinentes, bem

como as dlsposlçoes deste hstrumento, atendidas as cláusulas e condiçóes que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRTMEIRA . DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente contrato a coNTRATAçÁO OE PESSOAS FISICAS

E'OU JURíblcÂS PARA PRESTÂçÂO DE SERVIÇOS NO PREPARO E

FORNEcTMENTO DE REFEIçÔEs PARA FUNCIONÂRIOS À senVtçO DES_TA

ADMTNTSTRAçÃO, DE INTERESSE SECRETARIAS DE SAÚDE, EoUCAçA_O,
AçÃO SOC]AL, ADMINISTRAçÃO E TRANSPORTE, DESTE MUNICIPIO DE

SOUTO SOARESTBA, coníorme Edital de Credenciamento N0, 00í2023 e Termo de

Referência, que integram este Contrato, lndependenls de transcrição.

cLÁuSuLA SEGUNDA . DA VIGÊNCtA

z.l. O Contrato vigorará desde a data de sua publicação até o prazo de 't2 meses.

Z.Z O Contrato poderá ser pronogado, quando atender o disposto no Art. 57 da Lei Federal No.

8.666/93, de acordo com o lnteresse Públlco,
2.3. Na ocorÍência de Pronogaçâo Contratual osvalores serão reajustados acada '12 (doze) meses.
de acordo com o IPCA ou, na Íalta dele, poroulro índice que venha a substituíJo, juntado previo
pareceÍ da Secretaria de Fazenda.

CLAUSULA TERCETRA . DOS PRAZOS
3.t. Da solicitação e execução dos serviços:
3.l.l.A solicitaçào dos serviços será íeita pelas Secretarias de Saúde, Educação, Ação Social,

Administração e Tonsporle diretamente à credenciada, sendo reaÍizado Íechamento mensal para
emissão de Nota Fiscal.
3.r,2 O serviço será executado somente após autorização da Secretaria Municipal competente, em

ordem emitida especiÍicamente para essa finalidade, sendo devido pagamento apenas por
procedimento autorizado e realizado.
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r.z. Da Realização do(s) Serviço(s) e Entrega da Nota Fiscal:
3.Zt O serviço seÉ executado na empresa credenciada, desde que apresentada a aúorização da
Secrelaria competente, podendo ser diária, quinzenal ou mensalmenle, conÍorme necessidade da
demanda, sendo emitido relatório dos serviços efetuados ao íinal de cada mês.
3.z.ZApós o aceite, declarado pela Secretaria competente, o prestador de serviço deverá emitir a



respectiva Nota Fiscal e encaminhá-la à mcsma Secretaria, que a larâ vir conlç:rklit t2 tl.t3.,l;y111
para o Setor de Compras.

CLAUSULA QUARTA .DO PREçO
4'1' São devidos excluslvamenlc os valores por seÍvlços pío5tados, dctde tlur. çúc:tiarn,:r112
autorizados pela Secretaria Níuntcipal à,níãtonio, r"opeitada a iahcla rJe grcçr11 a.,t:,)unt..

ESIADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
!y. J9sé Sarnpalo, no 08, Pródlo, Ccnlro, Souto Soares -Bahla, CE? 4i.ggett1q
CNPJ 13.922.55,U000i.98 - TetoÍax: (075) 3339.2í50 t 21?.s

PREPARO E FORNECIMENTO DE REFEI ÇÕEs ilA clDÂDE DE 5LÀ9?.t4ttt^,

DESCRTçÃo

DESTA ADMINIS rR4ç^o= À srHvt IIA REFEÍ{IOÀ CIÍ-I

Secretarla QUAIIT,
I\NUAL

UTID. vL, uHlT.

PtÍ,i
I í )ç-.

VL. TOTAL

Valortotal R$ 60.6ô0,00 (sessenta mir, seiscentos e sessenta reais), coníorme item 7.

cLAusuLA eutNTA -DAS coNDtçôES DE PAGAMENTo1'1'o pagamento será eÍetuado . prtrit-oo-oàcimo segundo dia do mês subsequ enle ac daprestaçáo deserviços, após entrega da Nota Fiscal, quie deveÉ vir acompanhada das certidóesnesativas de débiros paÍa com iReceita reogra!' É;i;;;[ M;.*ôr,, da ceíidão tte2ati,tade Débitos Trabalhistas e para com o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), esta
. _ ylt1n, somente para pessoas jurídicas,
1'1'1'EmcasodedevoluçãodaNotaFiscal paraconção, opÍazoparapagamentopassaráafluirapós
a sua reapÍesentação.
1'1'2' FicaÉ suspenso o pagamento em caso de realização incompleto ou deÍeituosa dos se,iços, ááa sua regularização pela Credenciada.
1'1'3'o pagamento eÍeluado pelo Município estará sujeilo a eventuais rerenções expressamenteprevistas em Lei, se íor o caso.

cLÁusuLA sExrA -DA DoTAÇÃo onçenENTARtA

3l.Hir1'ü!! 
n"c"tsa'ios às despesas do'contrato onerarão a(s) sesuinte(s) Dotaçãc(ôes)

!!LD1D_E ORÇAMENTARA: 02.05,02 - Fundo Municipatde Saúde.PROJETO/ ATIVTDADE: zlsL -ManuJ. e óãrã* orsnções do Fundo Municipar de saúde.PR.JETo/ ATIVTDADE: zoss - Manuru.çããã"r'ações da Arenção Básica
ElEl,,tEMrO DE DESPESA: 339030 _ Maieriat o"'con=rro.

Fi:,y:,1[[3 
DE DES'ESA: ssgois.'o.-'ôurro-r s"*iços de rerceiro pessoa JurÍdica.

uNloADE ORÇAMENTARA: 02.02.01 - secreraria Iüunicipar de Administração Gerar.PRoJETo/ ATIVIDADE: 2008 - Desenrot;ir;;r;'; ruanurenfaã-j* Áià", o, sec. de Administração GerarELEMENTO DE DESPESA: ssgosó _ r,t-;ià,iriàubon.rro.

Fo'n.[.1[3 
DE DES'ESA: 33e0.3e.00 - ôri'* su*iços de rerceiro pessoa Jurídica.

UNDADE ORÇAMENTARA: 02.0g,0'r - secretaria Municipar de Transporte.PROJETO/ AITVTDADE: 2154 -Desenv, 
" 

úrnrionçao da; Açõe;;;õã.. o" Transporre
:!!!4ENno DE DESeEaA: eaeo3o _ úai.,jJ Jo conrrro.
F:[I1HS 

DE DES'ESA: 33e0,3e.00 -ôrtros-serviçoiãe rerceiro pessoa Jurídica.

ITEM

Saúde 1300 Und RS 30,'33 Ri ?).42?,rit

7

Reíeição composta por Feijão,
AÍroz, Legumes ou Verduras,

Saladas cruas e diversas,
Cames Variadas (branca ou

vermelha, para Íuncionários à

e

servi desta Ad ao.

Administração 700 Und R§ 30,33 P,S 21.231,0c

TOTAL 2000 RS 60.6q0,00
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lrt l,À'll Nlt) t)1. l)l l;l)l l;A: it:l!x):tlr.0i; -"iil;,;; liorvlqtt tl, T4rt.t1yrt Írqt,tttr,luklk;rt.
I orttt, lÍr(l()
tlNlt)Al)t: ()ll(:^ttlLNl^llL\: 011,04.02 _. l.trrxlo Mrrnhlgral tlitl:thr:rr/trt,
l)[it)'f l f t)'r Àll\rll )Âl)l':, l'0(i? [a;rirrii,'rrç,ir,"iii,l Âçrirr,, rlo l:trvlrt lArutr.iÍ,,tt d.: l:dtr,ít t,i')
I. t t.tUl. Nt () t)1. t)t: lit)liliA: :r:*r0:t0 _- M;,r,;,i,;i;i,, C'n,;unro,ft l-Àlf Ntl Df nISnIS^: :r:rrl0.:ig.oô -.'il;;,;l $crylrirr:; tlt:Tt:r;r:irrt ltt1.;..r1tt.ltrí,ti..tt.I rrnlr'' ll'()ú
tlNlt)Al)l: ()fi(:At\41:Nl^lth: 02.12.01 - Secrctnrla Ivlulrlclpal rlttCtiltura t:Trlrí,,rrvtÍ'lio'fLltl)/AllVlt)ADt:: ?074 *ni,.,r,tu.ã'üi,iu,r,,,'çiu tln:iAçôu,.;tJast:r;retariallurit-íçrttlrJr2(-r11,\.11i1 c2
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El FÀtl,NTtl DI1 DESPESA: 339030 _ Matcrlal tlc Consumo,ELEÀl[NIo DE DESPESA: SSgo.gC.o0 - üit"r Sorviços t)oTçrrccito pcssoa Jurklica.Fonte: lti00

cLAusuLÂ sÊTrM^ - DAs oBRrcAçôEs DE.'RRENTES DESTE corrRATo:i.r. Dcs Obrlgaçõcs da Conlratada:
?.r.r. Das Obrlgaçõcs Gerals
7'l l'l Rl'alizÍlr lodos os. scrviços solicltados pelas Secrelarias de Saúde, Educaçâo, AÇ-ac Saci'à,

lll§t::::e Transporle, oeioo qró ãrrã rátcitação seja por documento de autonzaçãc ou ouirt
lnslrumenlo íormal c cscrito lndlcado pela Sccrotaria competente;i'l'l'z Disponibllizar os recursos humanos devldamenie cãpacltados pae a realizaçãc rla,
atividades, em número suÍicienle prrn âiánOL, todas as necessidades;
7'l'1'3' Apresentar mensalmente à Secretaria competente, em formulários próprios eidenliÍica,ics,rclação que demonslre, quantltativamente, o atendimento àá oli"tã oo contrato, contenco daia,tipo de Íomecimenlo' ató o segundo oia útl do mês suus"quenÉ-ao da prestação de serviços à
S_ecretaria competente, para conÍerência e aceite;
i.l.t,4' ManteÍ-se em consonância com os ôrgaos de Fiscalização e com AlvaÉs deFuncionamenlo, no caso de pessoa juídica;
7'l'15' Disponibilizar às suas expensas todos os materiais, mobiliários e equiparnentosnecessários para o atendrmento do obJero, no.locaroa prestàçáã'dos'serviços;
7'l'l'6 Arcar com todos os encargos f ixados pelas t-eis Trabalhiitas ã previoencíárias, com respeito aseus empíegados e técnicos envolvidos naprcsta.ção.de serviços e seguir as normas regulamentadorastrabalhislas, bem como arcar com todos oi tributàs legaís inerenràs Ífrestaçao dos servíços, nc c63de pessoa jurÍdica;
7 l l'7' Garantir o acesso dos Íiscais competenles aos serviços contratados no exercício de seupoder de Íiscalização;
7'l'l'8 Não praticar nenhum lipo de discríminação no atcndimento prestado aos usuários;7'l'l'9' Não praticar nenhum.tipo de cobrança diretamente aos usuáriãs pelo serviço prestado;7'l l'l0 Prestar à contratada todas as iníormações necessáriái p*. o bom desempenho dcsserviços.

7.2. Das obrigações da Contratante:
7.2.L Das Obrlgaçóes Gerals

7'Ll'1' Expedir as aulorizações para quo os usuáríos se encaminhem ao local de atendimentocredenclada.
7'2'l'z Fiscalizar o atendimento às normas perlinentes, o licenciamento por Alvarás deFuncionamenlo e o atendimento 

.às regulamentações de segurança do trabalho por parte daConlralada, no caso de pessoa jurÍdica;
7.a1,3 ConfeÍir e aprovar os serviços reatizados;
7'2'l'4 EÍetuar o pagamento dos servíços realizados, após conferência do setor competente.7'1t's' FiscalÍzar o cumprimento do contrato, por-.pessoa designada pela administração daPreíeilura Municipal de souto soares, conforme fubliôação no óiáiiã-oricíat do tr4unicípio.

GLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAçÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊruCIE
/--

1_r,t

Digitalizada com Camscanner



s*
I sI\t](r p.\ ll\l ll,\
PREFEITUN^ t\luNl(,'lll^l. lll. !i()Ul() ll(r^lll l;
Âv..losrt Santlr;tltt, ttn llll. Ittd,rllrr, (:íllll(t, Íittltlo !io;rlrrn llnlrln' íll l' 4ll lll'íl fllll'
CNnJ Í3.tll:'.!r5,U0tr0l.lttl Ielct.rr: (rIt) t.t.t'l.ll:,ll / irll'll

r,O OBJETO DO CONTRÀTOI
ll.i. r\Crrtrlnt.l.trln lt.io;xrder.l :rrt[rcottltiú.tr, r:r,rl.r rrll lr,rrrrlr.rI p(]lrlt'lo tlollrlrltiúo, ltrr lrrltttrtlrrtrt
FAÍtc, il tt,n'oiroS. s6[r gr1'11;1 rle n,::t:l:;j\r.

CLAUSULA NONA - DAS PENALINADI:§:
§.t, Drs Sançõcs Aclnrlrrlslrntlvas:
Ü.1.1. Qur'tll. cotlvocltrlo dctttm tlolrrit.'o tlttvrrlklrult' rln::ltil l)ÍÜlxttrlrr, tríio ll'.rrhl,lÍ tt ltl',tÍlltrt't,tl,,

C..nlr.ritt.tl. dcir:tr dt'IntNeirr olt .Urtr,.io,t,u rl.r.trrrlr.rrl,rç,1r trrl.rir l!rlr;klir 1rr'l,r Irlll,rl, .'ll'it'l;rÍ .,

rctlnJinlr'nto dttt'rectrl:.1o tlt §tlu Otrjr,lo. tt.1(r nrilntlvr!t rrl,r,,l,r,:,1,r. lrrlJr,rr otr Ír,rtl,litt tt't,\ttn.ttt.í'rtt
clo Contmto, conlporlflr-so rle nrotlo tni,lüir.r, rru (rortr.t({ it,urrlr, Í1.,r:;rl, llt:;rtii ltlt;rrrllrlo tltr ltr,ilttt rr

controlir conl o Ulli"lo, Esla(los, Distlit<t ['t'tlt't,rl (rtl Nltllll0í|rl(t:i (r, l,l'J{i rl("'(:ltrl,ttr;l'trlrr tÍ' 1;lt;l\l 
'

ou nos sislentis dL'c'ldnslranlcrtto tlc íoltu'cctlorti:,. írclt, lir,r,r, tli'rrlri Í' (r:lrrr:o) lrllí'rrr "'rlrl ltlrlttlltldas ntultas pruvistlls t'nr Etlitnl o no C(!1lr.lto ,,,1,,,, il,,rrr.il,, r:rrtrrhr:rçrrr.'. l,'1;irl',, r:ttt 
',1'11t1;J111lrl;rrlrr

com o Art. 7§ da Lei Fcclcml N.ô l0.5AO/2002.a.l: N.1 oconôncia clc intdinrplorrrrrrrlo irrjtrsliílclrclo rur clnrytinl(!nto rlo ()lrlrrtrr, llo r.ir"" ttrr 
"tt;te\ecuç;lo cnl desacordo conl o cspeciíícnclo, olt qufll:iqtri,r «rtrlrir; trÇ(iu:, (,tl otrtl',',titr', tltttr

i,"npliqut:m em dcscunlpÍinlcnlo tlo olrrste Íln1ixl11, llt;ir ::trllllir rr plolroÍtr:lrll ví'Ílí;í'ílírÍ;r . 
Ír',

penrlidadcs prc'r'istrs no cüplrÍ do Art. B6 «tl Lt:l Ftxlrrral N.. 0.(i(i(i/$J, ttil :,ír(Itliltr! ttilittttrtllttlt:.9.l.it. Alraso attr 10 (clor) rlirs, nrrlh rlc t091, (6e; por crrnlo) soluo o vrrlor tlir trhrlrlit?;'rrt ruirr
cunlprida;
9-l.ll. Atraso superior a 10 (clo:) dkrs o lnÍorior n 30 (trirrln) tllru, nurlt;r tlo 20"/,, (vinlrr prrr
cento) sobre o valor dn otlrigaçlirr n.ro crnnpridn.
9._1.1i Atraso superior n 30 (trinta) diirs, nrulta rlo 30% (trlntn porÇ(:Íllo) :;«lbrc ovirlor dttttltilqirlii't
n5o cumprida 

to.l l{. Pela inexecuçáo parcial. considerndn após 30 (trirrtn) «lirr(; rlo irlr;t;o rla obtiqlrrçiitt, ou
lotal. considerada após 50 (cinquentn) dias dc ntraso rlir otrril;açÍo,':r Âtlrrrlrrl:;lrirrliict i1tlk;;tir it
Contratada, garantida a prcvia dcÍr-'sa. as sançócs prcvistas riol;rincisol; I a lV d«r Ârt. tJl dir L,:i
Federal N.§ 8.66Gf93. e multn dc 409i' (quarenta por ct:rr(o).Jquarulo rlc lrrrrxrrcuçirt» ptw:i:rl ,

calculados sobre o valor daobrigaçrio nio cunrpÍida o do'50,1/, (clrrrlucrúa por corrlo), tluirrrr.lr,r {Jrl
inexecução total, calculados sobre o valor total do Contralo, llmltarlos ao vírlor total da ottirlaçtio
nso cumprida.
a.1.3. As multas sâo autônomas, e a aplicação de uma multa nilo cxclui a outra.
9.1.{. O prazo para pagamento da multa scrá dc 20 (vinte) dlas útds a colrlar rla inlirnaçiio

da apenada.
9.1.5. Náo havendo pagamento no prazo dcternrinado ovalor scrii lnscrito c«rrlro <JÍvida ativa,
sujeilando-se a deveclora ao processo judicial de exccução.

9.2.Dos ['lotivos de Resclsào Contratual:
9.11. A Rescisão Contratual podeÉ ocoÍrer, a bem do lnteresse Público. nas seguintcs ocasiÕe.;:
9.11.t. Oconendo a inexecução parcial ou total do Contrato, scm prcjuízo das sánçÕcs prcvi:la: no

item 17.1.2.4.
9.:t.i Oconendo as hipóteses previstas no Art. 78 da Lei Federal N.o 8.060/93.f.il.i PoÍ ato unilateral ou amigável, conforme decona de inadimplência das partes ou

conveniência da Administração, respeitadas suas consequências legais.
9'3. lncidiÉ nas mesmas penas previstas nos subitens supra a proponcntc venccdora que esliver

impedida de assinar o TeÍmo de Contrato, se recusar a Íazê-lo, ou não apresentar os documentol
necessários pam tanto.

crÂusulÂ DÉctMA - DA FISCAL|ZÂçÃO DO CONTRATO:

10.1. A prestação de serviços deste contrato será Íiscalizada pela Servidora Mariana Varjão do:; Ànios, rrralilrstla
de n." 3395, cujo objeto contratado refira-se área da Ação Social e Prefeitura Municipal, coníorme Decretos/Gp
N'455 e .156, de 25 de maio de 2023, publÍcados no Diário Oíicial do l,rlunicÍpio. A gestão do conlratc lica yly, ,t
responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrad e, inscnto no CPF de n.o 035.303.545-97, potador da
Nlatrícula de n.o 571, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Etç:attlit,"
L'iu:icipal. conÍorme Decrelo Ivlunicipal de n.o 172, publicado em 26 de Agosto de2021 e Decreto lltunicipal rí''i73, publcado em 27 de Ag osto de 2021 no Diário Oficial do tr,lunicípio
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampalo, no 08, Prédlo, Cenlro, Souto Soares - Bahla, CEP 46.990{00
CNPJ 13.922.55/U0001-98 - Telefar: (075) 3339'2150 / 2í28

CLAUSULA DÉcIMA PRIMEIRA .oo FoRO
1't.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir questôes resultantes ou relativas à
aplicação deste Contralo ou execução do ajuste, não resolvidas na esfera administrativa.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em duas vias, de igual forma e teor
na prcsença das testemunhas.

Souto Soares/BA, 28 de agosto de 2023.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av, José Sampalo, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahla, CEP 46.99G'0ü)

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

EXTRATO DE CREDENC]AMENTO

Processo de Credenclamento Nc 005/2023
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares - Estado da Bahia
óbjeto: Objero do presênrê Contrato a CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FISICAS E/OU JURIDICAS PARA PRESTAÇAo DE

seÍrvrÇos ruo i"aepnRo E FoRNEcrMEruró oe REFEIÇôES PARA FUNcloNARtos À sERVIÇo oESTA
Ãóúipísrneçno, DE INTERESSE sEcRETARTAS DE sAúDÊ, EDUcAÇÃo, AÇÃo soctAl, noutxtstuçÃo r
TRANSPoRTE, DESTE MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA.
ContÍatado: MAR]A CLEUMA FERREIRA DOS ANJOS, inscrita no CNPJ sob o No 05.074.454/0001'20, estabelecida à Rua

Francisco Costa, 369, PÍódlo, Vasco Fllho, Seabra-BA, CEP: 46.900400'
Valor Homotogado: R$ 60.660,00 (Sessenta mil, seisc,entos € sessenta reais), conÍoÍme item 07.

EmbaEamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Homologação/Ratificação: 28 I 0812023.

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: í 3.922.554/0001 §8

Contrato N' í59/2o23PS.PMSS - Processo de Credenciamento No 005/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia'
objeto: objeto do presenta contrato a CoNTRATAÇÃO DE PESSOAS FISICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAçAO DE

seirvrcos No pREpARo E FoRNEcIMENTó DE REFEIÇóES pARA FUNctoNÁRlos À seRvtço oestR
Ãõüiúís-rnnçÁo, oÉ rxrÊnEssE sEcRErARrAs DE seúoÊ, EDUcAÇÃo, AÇÃo soclAL, ADMINISTRAÇÃo E

TRANSPORTE, DESTE MUNICÍPIO DE SOUTO SOARESiBA.
Contratado: MARIA CLEUMA FERREIRA OOS ANJOS, inscÍita no CNPJ sob o No 05.074.454/0001-20, ostabelecida à Rua

Francisco Costa, 369, Pródio, Vasco Filho, Seabra-BA, CEP: 46.900-000.
Valor gtobal: R$ 60.660,00 (Sessenta mil, seiscsntos e sessenta reais), conforme item 07'
Embasamsnto Legal: Lei n.o 8.666i/93 e suas posteriores alteraçóes'
UNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.05.02' Fundo Municipal de Saúde.
pROJETO/ AT|VIDADE: 2í 58 - Manut. e Desenv. das Açôes do Fundo Municipal de Sgúde.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2055 - ManutenÉo das Ações da Atenção Básica

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

Fonte: '1500

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02.01 - Secretaria Municipal de AdministraÉo Geral.
pROJETO/ AT|VIDADE: 2008 - Desenvolvimento e ManutenÉo das Açõos da Sec. de Admlnlstração Geral

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo'
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - outros serviços de Tercêiro Pessoa Jurídica,

Fonte:1500
UNIOADE ORÇAMENTÁRIA: 02,09.0í - Secretaria Municipal de Transporte'
pROJETO/ AT|VIDADE: 2í54 - Desenv. e Manutençáo das Ações da Sec. de Transporte

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Mat€rial de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - outros serviços de Torcêiro Pessoa Jurídica.

Fonte: í 500
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.06.01 - SecÍetaria Municipal de Açâo Social'
pR9JETO/ AT|VIDADE: 2087 - Desenv, e Manutenção das AçÕ€s da Sec. Mun. De Ação Soclal

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

Fonte: '1500

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.02 - Fundo Municipal da Educação.
pROJETO/ ATiVtDADE: 20G2 - ManutenÉo das Ações do Fundo Municipal de Educação

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo'
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

Fonte: 1 500
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
pROJETO/ AT|VIDADÉ:2074 - Desenv. e Manutenção das AÉes da Secrotaria Municipal do Cultura e Turismo.

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

Fonte: 1 500

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
1 86A2A0s608C345064090890ss33Ds73
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ESTADO DA BAHIA

PRETEIURA MUNICtPAt DE SOUTO SOARES

Av. José Sampalo, ne 08, Prédlo, Centro, Souto SoaÍes - Bahia, CEP 46'990'0ü)
CNPJ 13.922.s54l0001-98 - TeleÍax: (075) 3339-2150 I 2L28

Prazo de Vlgência: 2810812023 a2810812Q24.
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